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PESSOA CARGO ATUAL TIPO DESCRIÇÃO

THALES DANTAS DE SOUSA ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR AJUDA DE CUSTO

JULIANA BRAGANÇA FERNANDES LOPES JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

CARLIETE ROQUE GONÇALVES PALACIO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

AGNON BARREIRA BEZERRA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

EDISIO MEIRA TEJO NETO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

EDNA MARIA SAMPAIO SILVA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS

ALEX DE PAULA LEDO OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

CRISTIANO SANCHES DE CARVALHO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

JOSE NACELIO ARAUJO ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

JACKSON FERNANDES FRUTUOSO OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS

FRANCISCA HOZANA DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

DIOGO ALTORBELLI SILVA DE FREITAS JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

MESSIAS PEIXOTO ALVES TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

CARLOS HENRIQUE NEVES GONDIM JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

ANTONIO CARNEIRO ROBERTO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

JOAO LUCAS SAMPAIO FALCAO SERVIDOR DIARIAS

BRUNO DOS ANJOS JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

ELIZABETH SANTOS DE QUEIROZ SERVIDOR DIARIAS

JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

MOISES CARNEIRO DE AGUIAR SERVIDOR DIARIAS

EDUARDO CESAR BENEVIDES SA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS

MARIA HELIONILDA LUCAS BEZERRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

ANTONIO JAERIO SILVA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

LORENNA VERAS BRITO SERVIDOR DIARIAS

JOAO LUCAS SAMPAIO FALCAO SERVIDOR DIARIAS

SUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 
INICIAL

SUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 
INICIALANA CELINA MONTE STUDART GURGEL 

CARNEIRO SUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 
INICIAL

ASSISTENTE DE UNID. JUDICIARIA - 
ENT. INICIALSUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 
INICIAL
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CARLIETE ROQUE GONÇALVES PALACIO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

DANUBIA LOSS NICOLAO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

FRANCISCO ALEX CAVALCANTE RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

DANUBIA LOSS NICOLAO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

MARCOS ALVES PEREIRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

DEBORA DANIELLE PINHEIRO XIMENES JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

FRANCISCO MARCELLO ALVES NOBRE JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

JOAO LUCAS SAMPAIO FALCAO SERVIDOR DIARIAS

CICERO DUARTE FIUZA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

HUGO GUTPARAKIS DE MIRANDA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

DANUBIA LOSS NICOLAO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

LEONARDO GOMES MONTEIRO TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

DECIO JULIAO XAVIER DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

GIANNI SILVA BEVILAQUA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

PATRICIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

DIMITRI GOMES LE SUEUR OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

FRANCISCO LUCIANO DOS SANTOS JUNIOR OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

LUIS WANDERLEY DE FREITAS CARNEIRO OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS

ROGELMA CUNHA OLIVEIRA MORAIS SERV A DISPOSICAO SERVIDOR DIARIAS

DANIEL JOSE DE AMORIM COELHO OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS

LUIS FERNANDO GERAGE OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

JONES JOSÉ DA SILVA SOUSA SERVIDOR DIARIAS

FABIO RODRIGUES SOUSA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

LUIS RAFAEL DE SOUZA E SILVA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

TICIANA PEREIRA NOBRE IDEBURQUE LEAL OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

THEOFANES FELIP DA COSTA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS

KATHLEEN NICOLA KILIAN JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

SUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 
INICIAL

SUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 
INTERMEDIARIA

FRANCISCO HILTON DOMINGOS DE LUNA 
FILHO
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THALES PIMENTEL SABOIA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

BRUNO DOS ANJOS JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

LUIZ EDUARDO VIANA PEQUENO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

MIKHAIL DE ANDRADE TORRES JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

TICIANA PEREIRA NOBRE IDEBURQUE LEAL OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

FRANCISCO GILMARIO BARROS LIMA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

FLÁVIA MARIA AIRES FREIRE ALLEMÃO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA SERVIDOR DIARIAS

ISAAC DE MEDEIROS SANTOS JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

THAYS HONARA MAGALHAES SOUSA ESTAGIÁRIO - NÍVEL SUPERIOR (4h) SERVIDOR DIARIAS

FRANCISCO GILMARIO BARROS LIMA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

JOAO LUCAS SAMPAIO FALCAO SERVIDOR DIARIAS

MORGANA BASTOS GUERREIRO ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

MOISES BRISAMAR FREIRE JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

DEBORA DANIELLE PINHEIRO XIMENES JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

VANESSA MARIA LUCENA MOREIRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

LUCAS MEDEIROS DE LIMA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

LUCIANO MOREIRA MOTA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS

NILDO JOSE DE SOUSA CHAVES AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

ANDREIA ELOI TAVARES SERVIDOR DIARIAS

MARTA AURÉLIA MESQUITA CAVALCANTE AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

CYNTHIA PEREIRA PETRI FEITOSA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

JULIANA BRAGANÇA FERNANDES LOPES JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

MAGNO ROCHA THÉ MOTA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

JOSE ARTEMIR SALES OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS

MARIA ELIANE TORRE DE SOUSA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS

LARISSA BARBOSA DANTAS OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

ANTONIO CARNEIRO ROBERTO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

ANA CELIA PINHO CARNEIRO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

SUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 
INICIAL

SUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 
INICIAL

SUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 
INTERMEDIARIA
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LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

MARIA HELIONILDA LUCAS BEZERRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

FRANCISCO MELO SOBRINHO AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

ANTONIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

TUANY DE ALENCAR PEREIRA SERVIDOR DIARIAS

MOISES BRISAMAR FREIRE JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

EDISIO MEIRA TEJO NETO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

JACKSON FERNANDES FRUTUOSO OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS

LUIS FERNANDO GERAGE OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

RAFAELA BENEVIDES CARACAS PEQUENO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

CRISTIANO REGIS LIMA DO NASCIMENTO OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS

ALDENOR SOMBRA DE OLIVEIRA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

LUIS FERNANDO GERAGE OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

KARTER WENDEL RODRIGUES ALBUQUERQUE AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

LUIS FERNANDO GERAGE OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

FERNANDO ANTONIO MEDINA DE LUCENA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

MARIA ALIVANETE DOS SANTOS OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS

FERNANDO ANTONIO MEDINA DE LUCENA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

LARISSA BARBOSA DANTAS OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

FRANCISCO ÉSQUILO MOURÃO LIMA FONTES OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

FRANCISCO DJALMA MENDES PEIXOTO AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

FLAVIO MIRANDA LIMA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

RAMON ARANHA DA CRUZ JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

RAIMUNDO ERLANIO VIDAL FERREIRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

LUCAS DA SILVA VIDAL SERVIDOR DIARIAS

ALEXSANDRA LACERDA BATISTA BRITO JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

FRANCISCO ALEXANDRE DA ROCHA OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS

OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NM SERVIDOR DIARIAS

FERNANDO ANTONIO MEDINA DE LUCENA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

SUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 
INICIAL

ASSISTENTE DE UNID. JUDICIARIA - 
ENT.INTERMEDIARIA

MARIA DAS GRACAS RIOS RODRIGUES 
SOBRINHA
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JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

FERNANDO ANTONIO MEDINA DE LUCENA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

MAGNO ROCHA THÉ MOTA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

TICIANA PEREIRA NOBRE IDEBURQUE LEAL OFICIAL DE JUSTIÇA - SPJ/NS SERVIDOR DIARIAS

SAMARA DE ALMEIDA CABRAL JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

JOSE WILTON BESSA MACEDO SÁ SERV A DISPOSICAO SERVIDOR DIARIAS

CINTHIA ANDREIA MESQUITA SILVA COORDENADOR SERVIDOR DIARIAS

SERVIDOR DIARIAS

FERNANDO TELES DE PAULA LIMA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

MARCIO PEREIRA DO CARMO MOTORISTA SERVIDOR DIARIAS

CESAR MOREL ALCANTARA JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

JOANA DARC DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

JOSE ARNALDO DOS SANTOS SOARES JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

WYRLLENSON FLAVIO BARBOSA SOARES JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

JOSE JADER COUTINHO RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

MARIA WLADENIA DE OLIVEIRA MELO ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

ELINY LIMA ESTANISLAU SERVIDOR DIARIAS

GLORIA VIRGINIA RAMALHO MACHADO SERVIDOR DIARIAS

HELIO DE ALENCAR BRAGA MACEDO AUXILIAR OPERACIONAL SERVIDOR DIARIAS

JOSE ROCIVALDO GOMES MOTORISTA SERVIDOR DIARIAS

SAMARA DE ALMEIDA CABRAL JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

RODRIGO CESAR DE SOUSA BORGES ESTAGIÁRIO - NÍVEL SUPERIOR (4h) SERVIDOR DIARIAS

RENATO ESMERALDO PAES JUIZ DE DIREITO JUIZ DIARIAS

SILVOLANGE FERREIRA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

CRISTINA GONÇALVES DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

ANA NOÊMIA COELHO NORONHA ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

PRISCILA FONSECA TEÓFILO ASSISTENTE DE NUCLEO SERVIDOR DIARIAS

MARIA MEIRE COSTA PEREIRA ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

FRANCISCO DAS CHAGAS CHAVES TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

SAMEA FREITAS DA SILVEIRA DE 
ALBUQUERQUE

DEBORA RODRIGUES NOGUEIRA MEIRA 
BARBOSA

SUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 
FINAL

SUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 
FINALSUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 
FINAL



6 
de 
27 
Usuário:  

 20/7/2020 13:33:58 

THALES DANTAS DE SOUSA ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR DIARIAS

JULIANA BRAGANÇA FERNANDES LOPES JUIZ DE DIREITO JUIZ

CARLIETE ROQUE GONÇALVES PALACIO JUIZ DE DIREITO JUIZ

EDISIO MEIRA TEJO NETO JUIZ DE DIREITO JUIZ

CRISTIANO SANCHES DE CARVALHO JUIZ DE DIREITO JUIZ

JOSE NACELIO ARAUJO ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR

FRANCISCA HOZANA DO NASCIMENTO TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR

DIOGO ALTORBELLI SILVA DE FREITAS JUIZ DE DIREITO JUIZ

MESSIAS PEIXOTO ALVES TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR

CARLOS HENRIQUE NEVES GONDIM JUIZ DE DIREITO JUIZ

ANTONIO CARNEIRO ROBERTO JUIZ DE DIREITO JUIZ

JOAO LUCAS SAMPAIO FALCAO SERVIDOR

BRUNO DOS ANJOS JUIZ DE DIREITO JUIZ

ELIZABETH SANTOS DE QUEIROZ SERVIDOR

JUIZ DE DIREITO JUIZ

MOISES CARNEIRO DE AGUIAR SERVIDOR

MARIA HELIONILDA LUCAS BEZERRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR

LORENNA VERAS BRITO SERVIDOR

JOAO LUCAS SAMPAIO FALCAO SERVIDOR

CARLIETE ROQUE GONÇALVES PALACIO JUIZ DE DIREITO JUIZ

DANUBIA LOSS NICOLAO JUIZ DE DIREITO JUIZ

FRANCISCO ALEX CAVALCANTE RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR

DANUBIA LOSS NICOLAO JUIZ DE DIREITO JUIZ

MARCOS ALVES PEREIRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR

FRANCISCO MARCELLO ALVES NOBRE JUIZ DE DIREITO JUIZ

JOAO LUCAS SAMPAIO FALCAO SERVIDOR

CICERO DUARTE FIUZA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR

HUGO GUTPARAKIS DE MIRANDA JUIZ DE DIREITO JUIZ

YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR JUIZ DE DIREITO JUIZ

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTESUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 

INICIAL
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTESUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 

INICIAL
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEANA CELINA MONTE STUDART GURGEL 

CARNEIRO
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTESUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 

INICIAL
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEASSISTENTE DE UNID. JUDICIARIA - 

ENT. INICIAL
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTESUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 

INICIAL
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTESUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 

INICIAL
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE
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DANUBIA LOSS NICOLAO JUIZ DE DIREITO JUIZ

LEONARDO GOMES MONTEIRO TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR

DECIO JULIAO XAVIER DE SOUSA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR

GIANNI SILVA BEVILAQUA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR

PATRICIA FERNANDA TOLEDO RODRIGUES JUIZ DE DIREITO JUIZ

ROGELMA CUNHA OLIVEIRA MORAIS SERV A DISPOSICAO SERVIDOR

JONES JOSÉ DA SILVA SOUSA SERVIDOR

FABIO RODRIGUES SOUSA JUIZ DE DIREITO JUIZ

JUIZ DE DIREITO JUIZ

KATHLEEN NICOLA KILIAN JUIZ DE DIREITO JUIZ

THALES PIMENTEL SABOIA JUIZ DE DIREITO JUIZ

BRUNO DOS ANJOS JUIZ DE DIREITO JUIZ

LUIZ EDUARDO VIANA PEQUENO JUIZ DE DIREITO JUIZ

MIKHAIL DE ANDRADE TORRES JUIZ DE DIREITO JUIZ

FRANCISCO GILMARIO BARROS LIMA JUIZ DE DIREITO JUIZ

FLÁVIA MARIA AIRES FREIRE ALLEMÃO JUIZ DE DIREITO JUIZ

VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA SERVIDOR

ISAAC DE MEDEIROS SANTOS JUIZ DE DIREITO JUIZ

THAYS HONARA MAGALHAES SOUSA ESTAGIÁRIO - NÍVEL SUPERIOR (4h) SERVIDOR

FRANCISCO GILMARIO BARROS LIMA JUIZ DE DIREITO JUIZ

JOAO LUCAS SAMPAIO FALCAO SERVIDOR

MORGANA BASTOS GUERREIRO ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR

MOISES BRISAMAR FREIRE JUIZ DE DIREITO JUIZ

DEBORA DANIELLE PINHEIRO XIMENES JUIZ DE DIREITO JUIZ

LUCAS MEDEIROS DE LIMA JUIZ DE DIREITO JUIZ

ANDREIA ELOI TAVARES SERVIDOR

MARTA AURÉLIA MESQUITA CAVALCANTE AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR

CYNTHIA PEREIRA PETRI FEITOSA JUIZ DE DIREITO JUIZ

JULIANA BRAGANÇA FERNANDES LOPES JUIZ DE DIREITO JUIZ

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTESUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 

INTERMEDIARIA
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEFRANCISCO HILTON DOMINGOS DE LUNA 

FILHO
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTESUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 

INICIAL
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTESUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 

INICIAL
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTESUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 

INTERMEDIARIA
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE
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MAGNO ROCHA THÉ MOTA JUIZ DE DIREITO JUIZ

ANTONIO CARNEIRO ROBERTO JUIZ DE DIREITO JUIZ

ANA CELIA PINHO CARNEIRO JUIZ DE DIREITO JUIZ

LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER JUIZ DE DIREITO JUIZ

MARIA HELIONILDA LUCAS BEZERRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR

FRANCISCO MELO SOBRINHO AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR

ANTONIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA JUIZ DE DIREITO JUIZ

TUANY DE ALENCAR PEREIRA SERVIDOR

MOISES BRISAMAR FREIRE JUIZ DE DIREITO JUIZ

EDISIO MEIRA TEJO NETO JUIZ DE DIREITO JUIZ

RAFAELA BENEVIDES CARACAS PEQUENO JUIZ DE DIREITO JUIZ

ALDENOR SOMBRA DE OLIVEIRA JUIZ DE DIREITO JUIZ

KARTER WENDEL RODRIGUES ALBUQUERQUE AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR

FERNANDO ANTONIO MEDINA DE LUCENA JUIZ DE DIREITO JUIZ

FERNANDO ANTONIO MEDINA DE LUCENA JUIZ DE DIREITO JUIZ

RAMON ARANHA DA CRUZ JUIZ DE DIREITO JUIZ

ALEXSANDRA LACERDA BATISTA BRITO JUIZ DE DIREITO JUIZ

FERNANDO ANTONIO MEDINA DE LUCENA JUIZ DE DIREITO JUIZ

JUIZ DE DIREITO JUIZ

FERNANDO ANTONIO MEDINA DE LUCENA JUIZ DE DIREITO JUIZ

SERVIDOR

JOANA DARC DE OLIVEIRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR

JOSE ARNALDO DOS SANTOS SOARES JUIZ DE DIREITO JUIZ

WYRLLENSON FLAVIO BARBOSA SOARES JUIZ DE DIREITO JUIZ

JOSE JADER COUTINHO RODRIGUES TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR

MARIA WLADENIA DE OLIVEIRA MELO ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR

ELINY LIMA ESTANISLAU SERVIDOR

GLORIA VIRGINIA RAMALHO MACHADO SERVIDOR

SAMARA DE ALMEIDA CABRAL JUIZ DE DIREITO JUIZ

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTESUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 

INICIAL
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTESAMEA FREITAS DA SILVEIRA DE 

ALBUQUERQUE
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEDEBORA RODRIGUES NOGUEIRA MEIRA 

BARBOSA
SUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 
FINAL

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTESUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 

FINAL
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTESUPERVISOR - UNIDADE DE ENTRANCIA 

FINAL
INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE



9 
de 
27 
Usuário:  

 20/7/2020 13:33:58 

RENATO ESMERALDO PAES JUIZ DE DIREITO JUIZ

ANA NOÊMIA COELHO NORONHA ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR

ANTONIO JAERIO SILVA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR REEMBOLSO

VANESSA MARIA LUCENA MOREIRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR REEMBOLSO

NILDO JOSE DE SOUSA CHAVES AUXILIAR JUDICIARIO SERVIDOR REEMBOLSO

RAIMUNDO ERLANIO VIDAL FERREIRA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR REEMBOLSO

LUCAS DA SILVA VIDAL SERVIDOR REEMBOLSO

SILVOLANGE FERREIRA DA SILVA TECNICO JUDICIARIO SERVIDOR REEMBOLSO

CRISTINA GONÇALVES DA SILVA ANALISTA JUDICIARIO SERVIDOR REEMBOLSO

INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTEINDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE

ASSISTENTE DE UNID. JUDICIARIA - 
ENT.INTERMEDIARIA
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Diárias/IT/Ajuda de Custos Pagas - Portal da Transparência

VALOR PAGO ORIGEM DESTINO PROCESSO

R$125,20 FORTALEZA BRASÍLIA 8505082-73.2020.8.06.0000

R$775,32 GUARACIABA DO NORTE CROATA 4/11/18 8500001-21.2020.8.06.0073

R$1.632,24 BREJO SANTO ASSARE 8500001-23.2020.8.06.0040

R$450,00 MARANGUAPE ITAITINGA 20 8500001-77.2020.8.06.0119

R$286,36 MARACANAU PACAJUS 17 8500002-68.2020.8.06.0117

R$180,00 JAGUARIBE CEDRO 4 8500002-98.2020.8.06.0107

R$90,00 OROS ACOPIARA 1 8500003-96.2020.8.06.0135

R$272,04 TRAIRI AQUIRAZ 12 8500004-58.2020.8.06.0175

R$270,00 MARCO FORTALEZA 17 8500005-14.2020.8.06.0120

R$90,00 BREJO SANTO MISSAO VELHA 30 8500005-24.2020.8.06.0052

R$270,00 CRUZ FORTALEZA 17 8500005-55.2020.8.06.0074

R$1.809,08 ALTO SANTO IRACEMA 23 8500005-87.2020.8.06.0031

R$1.170,00 JAGUARIBE FORTALEZA 8500006-38.2020.8.06.0107

R$816,12 BOA VIAGEM PEDRA BRANCA 3/10/17 8500007-12.2020.8.06.0143

R$572,72 SOBRAL RERIUTABA 2 8500007-37.2020.8.06.0167

R$90,00 IBICUITINGA IBARETAMA 31 8500007-80.2020.8.06.0088

R$1.632,24 TIANGUA UBAJARA 17/18 8500008-04.2020.8.06.0173

R$630,00 TABULEIRO DO NORTE FORTALEZA 2/3/4 8500008-16.2020.8.06.0169

R$2.176,32 ACARAU ITAREMA 8500008-17.2020.8.06.0104

R$360,00 CHOROZINHO FORTALEZA 17/18/20/21 8500008-28.2020.8.06.0068

R$90,00 CATARINA TAUA 23 8500008-43.2020.8.06.0063

R$540,00 JUCAS FORTALEZA 8500008-87.2020.8.06.0113

R$810,00 PEDRA BRANCA FORTALEZA 17/18/19/20 8500008-94.2020.8.06.0143

R$810,00 AIUABA FORTALEZA 17/18/19/20 8500009-30.2020.8.06.0030

R$270,00 IBICUITINGA FORTALEZA 17 8500009-50.2020.8.06.0088

PERÍODO 
(DIAS)

2/9/13/16/19
/28

16/17/18/19/
20/21

4/6/10/11/13
/18/20/27

16/17/18/19/
20/21
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R$816,12 BREJO SANTO ASSARE 13/17/22 8500009-61.2020.8.06.0052

R$1.088,16 MORADA NOVA IBICUITINGA 3/6/10/13 8500010-35.2020.8.06.0088

R$900,00 CAMPOS SALES FORTALEZA 16/21 8500011-25.2020.8.06.0054

R$544,08 MORADA NOVA IBICUITINGA 17/20 8500012-05.2020.8.06.0088

R$810,00 ICAPUI FORTALEZA 17/18/19/20 8500013-84.2020.8.06.0089

R$1.632,24 CRATEUS TAMBORIL 8500014-29.2020.8.06.0070

R$286,36 CAUCAIA PARAIPABA 31 8500014-47.2020.8.06.0064

R$90,00 IBICUITINGA IBARETAMA 28 8500015-57.2020.8.06.0088

R$1.170,00 VARZEA ALEGRE FORTALEZA 8500015-69.2020.8.06.0181

R$5.440,79 SOBRAL FORQUILHA 3/10/17 8500015-75.2020.8.06.0179

R$3.264,45 IGUATU SABOEIRO 2/9/16 8500016-33.2020.8.06.0091

R$544,08 MORADA NOVA IBICUITINGA 2/9 8500016-42.2020.8.06.0088

R$90,00 URUBURETAMA TURURU 2 8500016-63.2020.8.06.0178

R$90,00 URUBURETAMA TURURU 2 8500017-48.2020.8.06.0178

R$108,00 URUBURETAMA SOBRAL 11 8500018-33.2020.8.06.0178

R$2.720,40 BATURITE ITAPIUNA 4/11/14/18 8500018-35.2020.8.06.0048

R$5.400,00 PENTECOSTE JAGUARUANA 8500018-49.2020.8.06.0108

R$3.415,82 FORTALEZA UMIRIM 8500019.21.2020.8.06.0177

R$5.400,00 FORTALEZA JAGUARUANA 8500019-34.2020.8.06.0108

R$90,00 URUBURETAMA TURURU 2 8500020-03.2020.8.06.0178

R$2.880,00 GRAÇA URUOCA 8500024-37.2020.8.06.0179

R$450,00 HORIZONTE ITAITINGA 11/14/18/28 8500025-10.2020.8.06.0086

R$180,00 CASCAVEL FORTALEZA 3/4 8500025-82.2020.8.06.0062

R$3.536,52 SAO BENEDITO CARNAUBAL 8500026-25.2020.8.06.0173

R$180,00 CASCAVEL FORTALEZA 11/12 8500026-67.2020.8.06.0062

R$90,00 PACAJUS ITAITINGA 4 8500027-24.2020.8.06.0136

R$1.088,16 ACOPIARA CATARINA 4/6/11/20 8500027-54.2020.8.06.0029

R$360,00 MERUOCA ALCANTARAS 17/21/27/28 8500027-63.2020.8.06.0123

R$3.808,52 QUIXERAMOBIM SOLONOPOLE 3/10/13/17 8500029-37.2020.8.06.0154

3/5/10/12/17
/19

16/17/18/19/
20/21

2/3/4/5/6/7/8
/9/10/11/12/
13/14/15/16/
17/18/19/20/
21/22/23/24/
25/26/27/28/

29/30/31

13/14/15/16/
17/18/19/20/
21/22/23/24/
25/26/27/28/

29/30/31

2/3/4/5/6/7/8
/9/10/11/12/
13/14/15/16/
17/18/19/20/
21/22/23/24/
25/26/27/28/

29/30/31

16/17/18/19/
20/21/22/23/
24/25/26/27/
28/29/30/31

7/9/13/21/23
/28/30
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R$1.360,20 CAMOCIM CHAVAL 3/7/10/17/27 8500032-04.2020.8.06.0053

R$1.088,16 TIANGUA IBIAPINA 22/24/27/30 8500032-32.2020.8.06.0173

R$2.448,36 NOVA RUSSAS IPUEIRAS 8500033-40.2020.8.06.0133

R$4.080,55 CAMOCIM JIJOCA DE JERICOACOARA 27 8500039-93.2020.8.06.0053

R$180,00 PACAJUS FORTALEZA 12/13 8500040-23.2020.8.06.0136

R$1.088,16 SANTA QUITERIA HIDROLANDIA 6/13/20/27 8500043-03.2020.8.06.0160

R$286,36 MARACANAU AQUIRAZ 13 8500043-35.2020.8.06.0117

R$270,00 IPAUMIRIM JUAZEIRO DO NORTE 12 8500043-41.2019.8.06.0094

R$3.264,42 SANTA QUITERIA MONSENHOR TABOSA 8500045-70.2020.8.06.0160

R$180,00 IRAUÇUBA SOBRAL 5/6 8500050-21.2019.8.06.0098

R$544,08 SANTA QUITERIA HIDROLANDIA 5/6 8500051-77.2020.8.06.0160

R$90,00 IBICUITINGA QUIXADA 13 8500052-21.2019.8.06.0088

R$900,00 ITAPIPOCA FORTALEZA 16/21 8500055-97.2020.8.06.0101

R$4.352,64 TIANGUA VIÇOSA DO CEARA 8500056-60.2020.8.06.0173

R$816,12 CRATEUS TAMBORIL 4/9/11 8500056-78.2020.8.06.0070

R$630,00 CEDRO FORTALEZA 15/16/17 8500057-12.2019.8.06.0066

R$516,88 CHOROZINHO OCARA 6/13 8500057-40.2018.8.06.0068

R$180,00 OROS CEDRO 23 8500059-66.2019.8.06.0135

R$450,00 CRATEUS FORTALEZA 16/17 8500060-18.2020.8.06.0070

R$180,00 IGUATU FORTALEZA 19/20 8500061-37.2020.8.06.0091

R$90,00 PEDRA BRANCA QUIXERAMOBIM 6 8500062-94.2019.8.06.0143

R$272,04 ARACOIABA ACARAPE 25 8500063-12.2019.8.06.0036

R$775,32 GUARACIABA DO NORTE CROATA 13/20/27 8500063-95.2019.8.06.0073

R$4.352,61 ARACATI ICAPUI 1/8/23 8500063-97.2020.8.06.0158

R$4.860,00 NOVO ORIENTE CRATEUS 8500067-10.2020.8.06.0070

R$450,00 MERUOCA ALCANTARAS 1/4/8/22 8500068-64.2019.8.06.0123

R$270,00 MARACANAU CAUCAIA 14 8500069-33.2020.8.06.0117

R$572,72 SOBRAL SANTANA DO ACARAU 17/18 8500072-32.2020.8.06.0167

R$816,11 QUIXADA SENADOR POMPEU 27 8500081-42.2020.8.06.0151

3/5/6/10/13/
17/20/26/27

5/6/12/13/19
/20

3/4/18/19/20
/26/27

5/6/7/8/9/10/
11/12/13/14/
15/16/17/18/
19/20/21/22/
23/24/25/26/
27/28/29/30/

31
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R$272,04 BOA VIAGEM MADALENA 11 8500082-69.2019.8.06.0116

R$270,00 JUCAS JUAZEIRO DO NORTE 11/12/13 8500088-85.2019.8.06.0113

R$360,00 CARIRE GROAIRAS 4/11/18/25 8500090-26.2019.8.06.0058

R$2.004,49 SOBRAL IGUATU 11/12/13 8500090-83.2020.8.06.0254

R$180,00 ARARIPE JUAZEIRO DO NORTE 12/13 8500090-86.2019.8.06.0038

R$2.720,40 TIANGUA VIÇOSA DO CEARA 8500110-33.2019.8.06.0182

R$4.295,40 MARACANAU CHOROZINHO 24/31 8500117-89.2020.8.06.0117

R$90,00 BREJO SANTO BARRO 3 8500127-71.2019.8.06.0052

R$90,00 HORIZONTE ITAITINGA 13 8500129-36.2019.8.06.0086

R$1.360,20 NOVA RUSSAS ARARENDA 8500129-89.2019.8.06.0133

R$4.494,50 FORTALEZA QUIXADA 8500135-08.2020.8.06.0151

R$1.431,80 SOBRAL CARIRE 5/9/16/23/30 8500135-57.2020.8.06.0167

R$90,00 HORIZONTE ITAITINGA 22 8500136-28.2019.8.06.0086

R$180,00 ACOPIARA IGUATU 25/31 8500140-42.2019.8.06.0029

R$360,00 HORIZONTE AQUIRAZ 3/13 8500143-20.2019.8.06.0086

R$572,72 MARACANAU PINDORETAMA 28/30 8500144-72.2020.8.06.0117

R$270,00 ASSARE TARRAFAS 16/17/19 8500152-23.2019.8.06.0040

R$572,72 MARACANAU EUSEBIO 27/29 8500158-56.2020.8.06.0117

R$90,00 MARACANAU FORTALEZA 2 8500181-02.2020.8.06.0117

R$270,00 MARACANAU PACATUBA 3 8500195-83.2020.8.06.0117

R$180,00 TAUA ARNEIROZ 1/3 8500197-22.2019.8.06.0171

R$90,00 MARACANAU FORTALEZA 21 8500201-90.2020.8.06.0117

R$544,08 ICO OROS 29/31 8500210-70.2019.8.06.0090

R$630,00 ICO FORTALEZA 15/16/17 8500215-92.2019.8.06.0090

R$756,00 ICO FORTALEZA 15/16/17 8500216-77.2019.8.06.0090

R$572,72 JUAZEIRO DO NORTE BARBALHA 3/5 8500221-46.2019.8.06.0043

R$90,00 BARBALHA JUAZEIRO DO NORTE 14 8500226-68.2019.8.06.0043

R$90,00 BARBALHA CRATO 15 8500227-53.2019.8.06.0043

R$859,08 MARACANAU EUSEBIO 11/22/28 8500232-47.2019.8.06.0117

1/4/5/6/11/1
2/13/14/18/1

9

6/12/18/20/2
6

7/8/9/10/11/
12/13/14/15/
16/17/18/19/
20/21/22/23/
24/25/26/27/
28/29/30/31



14 
de 
27 
Usuário:  

 20/7/2020 13:33:58 

R$1.088,16 LIMOEIRO DO NORTE RUSSAS 5/9/10/16 8500232-53.2019.8.06.0115

R$572,72 MARACANAU EUSEBIO 1/17 8500233-32.2019.8.06.0117

R$816,11 ARACATI BEBERIBE 13 8500262-56.2019.8.06.0158

R$90,00 PACAJUS ITAITINGA 6 8500317-73.2019.8.06.0136

R$2.004,49 JUAZEIRO DO NORTE FORTALEZA 20/21/22 8500495-56.2019.8.06.0254

R$378,00 FORTALEZA JUAZEIRO DO NORTE 16 8500521-06.2020.8.06.0000

R$90,00 FORTALEZA QUIXADA 6 8500586-98.2020.8.06.0000

R$180,00 CAUCAIA FORTALEZA 28/29 8500656-54.2019.8.06.0064

R$286,36 FORTALEZA CAUCAIA 18 8500665-96.2020.8.06.0026

R$90,00 FORTALEZA CAUCAIA 18 8500678-95.2020.8.06.0026

R$286,36 FORTALEZA CAUCAIA 18 8500680-65.2020.8.06.0026

R$270,00 CAUCAIA FORTALEZA 16/17/18 8500681-67.2019.8.06.0064

R$5.727,13 ITAPIPOCA IRAUÇUBA 14 8500767-20.2019.8.06.0167

R$286,36 SOBRAL CARIRE 29 8500806-17.2019.8.06.0167

R$630,00 SOBRAL FORTALEZA 15/16/17 8500810-54.2019.8.06.0167

R$630,00 SOBRAL FORTALEZA 15/16/17 8500811-39.2019.8.06.0167

R$180,00 MARACANAU FORTALEZA 21/22 8500822-24.2019.8.06.0117

R$180,00 MARACANAU FORTALEZA 28/29 8500853-44.2019.8.06.0117

R$630,00 FORTALEZA QUIXERAMOBIM 15/16/17 8500892-86.2020.8.06.0026

R$630,00 FORTALEZA QUIXERAMOBIM 15/16/17 8500893-71.2020.8.06.0026

R$2.004,52 JUAZEIRO DO NORTE CRATO 8501014-69.2019.8.06.0112

R$450,00 FORTALEZA IPAUMIRIM 16 8501038-30.2020.8.06.0026

R$1.145,44 JUAZEIRO DO NORTE CRATO 7/14/21/28 8501054-51.2019.8.06.0112

R$630,00 JUAZEIRO DO NORTE FORTALEZA 15/16/17 8501124-68.2019.8.06.0112

R$630,00 JUAZEIRO DO NORTE FORTALEZA 15/16/17 8501125-53.2019.8.06.0112

R$90,00 CRATO POTENGI 3 8502961-72.2020.8.06.0000

R$270,00 FORTALEZA LIMOEIRO DO NORTE 3 8503454-46.2020.8.06.0001

R$270,00 FORTALEZA LIMOEIRO DO NORTE 3 8503455-31.2020.8.06.0001

R$90,00 FORTALEZA CAUCAIA 27 8504442-70.2020.8.06.0000

14/15/18/20/
23/25/30
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R$1.252,05 FORTALEZA BRASÍLIA 11 8505082-73.2020.8.06.0000

R$248,52 GUARACIABA DO NORTE CROATA 4/11/18 8500001-21.2020.8.06.0073

R$1.785,00 BREJO SANTO ASSARE 8500001-23.2020.8.06.0040

R$114,22 MARACANAU PACAJUS 17 8500002-68.2020.8.06.0117

R$347,16 TRAIRI AQUIRAZ 12 8500004-58.2020.8.06.0175

R$542,18 MARCO FORTALEZA 17 8500005-14.2020.8.06.0120

R$578,62 CRUZ FORTALEZA 17 8500005-55.2020.8.06.0074

R$689,70 ALTO SANTO IRACEMA 23 8500005-87.2020.8.06.0031

R$698,58 JAGUARIBE FORTALEZA 16 8500006-38.2020.8.06.0107

R$307,14 BOA VIAGEM PEDRA BRANCA 3/10/17 8500007-12.2020.8.06.0143

R$392,28 SOBRAL RERIUTABA 2 8500007-37.2020.8.06.0167

R$200,92 IBICUITINGA IBARETAMA 31 8500007-80.2020.8.06.0088

R$349,55 TIANGUA UBAJARA 17/18 8500008-04.2020.8.06.0173

R$517,08 TABULEIRO DO NORTE FORTALEZA 2 8500008-16.2020.8.06.0169

R$471,68 ACARAU ITAREMA 8500008-17.2020.8.06.0104

R$664,32 CHOROZINHO FORTALEZA 17/18/20/21 8500008-28.2020.8.06.0068

R$938,22 JUCAS FORTALEZA 16 8500008-87.2020.8.06.0113

R$996,72 AIUABA FORTALEZA 17 8500009-30.2020.8.06.0030

R$470,94 IBICUITINGA FORTALEZA 17 8500009-50.2020.8.06.0088

R$1.236,10 BREJO SANTO ASSARE 13/17/22 8500009-61.2020.8.06.0052

R$368,88 MORADA NOVA IBICUITINGA 3/6/10/13 8500010-35.2020.8.06.0088

R$1.190,00 CAMPOS SALES FORTALEZA 16 8500011-25.2020.8.06.0054

R$184,44 MORADA NOVA IBICUITINGA 17/20 8500012-05.2020.8.06.0088

R$488,72 ICAPUI FORTALEZA 17 8500013-84.2020.8.06.0089

R$182,42 CAUCAIA PARAIPABA 31 8500014-47.2020.8.06.0064

R$200,92 IBICUITINGA IBARETAMA 28 8500015-57.2020.8.06.0088

R$1.011,48 VARZEA ALEGRE FORTALEZA 16 8500015-69.2020.8.06.0181

R$1.269,94 SOBRAL FORQUILHA 3/10/17 8500015-75.2020.8.06.0179

R$708,92 IGUATU SABOEIRO 17 8500016-33.2020.8.06.0091

2/9/13/16/19
/28

4/6/10/11/13
/18/20/27
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R$184,44 MORADA NOVA IBICUITINGA 2/9 8500016-42.2020.8.06.0088

R$48,54 URUBURETAMA TURURU 2 8500016-63.2020.8.06.0178

R$48,54 URUBURETAMA TURURU 2 8500017-48.2020.8.06.0178

R$369,70 URUBURETAMA SOBRAL 11 8500018-33.2020.8.06.0178

R$676,78 BATURITE ITAPIUNA 4/11/14/18 8500018-35.2020.8.06.0048

R$48,54 URUBURETAMA TURURU 2 8500020-03.2020.8.06.0178

R$299,54 CASCAVEL FORTALEZA 3/4 8500025-82.2020.8.06.0062

R$1.416,20 SAO BENEDITO CARNAUBAL 8500026-25.2020.8.06.0173

R$545,40 ACOPIARA CATARINA 4/6/11/20 8500027-54.2020.8.06.0029

R$1.606,26 QUIXERAMOBIM SOLONOPOLE 8500029-37.2020.8.06.0154

R$619,72 CAMOCIM CHAVAL 3/7/10/17/27 8500032-04.2020.8.06.0053

R$246,10 TIANGUA IBIAPINA 22/24/27/30 8500032-32.2020.8.06.0173

R$637,44 NOVA RUSSAS IPUEIRAS 8500033-40.2020.8.06.0133

R$1.110,80 CAMOCIM JIJOCA DE JERICOACOARA 27 8500039-93.2020.8.06.0053

R$283,90 SANTA QUITERIA HIDROLANDIA 6/13/20/27 8500043-03.2020.8.06.0160

R$77,36 MARACANAU AQUIRAZ 13 8500043-35.2020.8.06.0117

R$269,52 IPAUMIRIM JUAZEIRO DO NORTE 12 8500043-41.2019.8.06.0094

R$585,00 SANTA QUITERIA MONSENHOR TABOSA 5/12/19 8500045-70.2020.8.06.0160

R$368,88 IRAUÇUBA SOBRAL 5/6 8500050-21.2019.8.06.0098

R$141,96 SANTA QUITERIA HIDROLANDIA 5/6 8500051-77.2020.8.06.0160

R$140,60 IBICUITINGA QUIXADA 13 8500052-21.2019.8.06.0088

R$333,08 ITAPIPOCA FORTALEZA 16 8500055-97.2020.8.06.0101

R$703,92 TIANGUA VIÇOSA DO CEARA 13/14 8500056-60.2020.8.06.0173

R$471,06 CRATEUS TAMBORIL 4/9/11 8500056-78.2020.8.06.0070

R$152,18 CHOROZINHO OCARA 6/13 8500057-40.2018.8.06.0068

R$860,34 IGUATU FORTALEZA 18 8500061-37.2020.8.06.0091

R$199,80 PEDRA BRANCA QUIXERAMOBIM 6 8500062-94.2019.8.06.0143

R$79,92 ARACOIABA ACARAPE 25 8500063-12.2019.8.06.0036

R$248,52 GUARACIABA DO NORTE CROATA 13/20/27 8500063-95.2019.8.06.0073

7/9/13/21/23
/28/30

3/6/10/13/17
/20

3/5/6/10/13/
17/20/26/27
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R$1.374,72 ARACATI ICAPUI 8500063-97.2020.8.06.0158

R$192,76 SOBRAL SANTANA DO ACARAU 17/18 8500072-32.2020.8.06.0167

R$251,22 QUIXADA SENADOR POMPEU 27 8500081-42.2020.8.06.0151

R$93,38 BOA VIAGEM MADALENA 11 8500082-69.2019.8.06.0116

R$362,54 JUCAS JUAZEIRO DO NORTE 11 8500088-85.2019.8.06.0113

R$772,74 CARIRE GROAIRAS 4/11/18/25 8500090-26.2019.8.06.0058

R$1.027,66 SOBRAL IGUATU 11 8500090-83.2020.8.06.0254

R$552,76 ARARIPE JUAZEIRO DO NORTE 12/13 8500090-86.2019.8.06.0038

R$732,26 TIANGUA VIÇOSA DO CEARA 8500110-33.2019.8.06.0182

R$1.728,30 MARACANAU CHOROZINHO 24/31 8500117-89.2020.8.06.0117

R$444,26 NOVA RUSSAS ARARENDA 8500129-89.2019.8.06.0133

R$652,02 SOBRAL CARIRE 5/9/16/23/30 8500135-57.2020.8.06.0167

R$197,66 ACOPIARA IGUATU 25/31 8500140-42.2019.8.06.0029

R$237,56 MARACANAU PINDORETAMA 28/30 8500144-72.2020.8.06.0117

R$129,98 MARACANAU EUSEBIO 27/29 8500158-56.2020.8.06.0117

R$153,92 ICO OROS 29/31 8500210-70.2019.8.06.0090

R$63,38 JUAZEIRO DO NORTE BARBALHA 3/5 8500221-46.2019.8.06.0043

R$194,96 MARACANAU EUSEBIO 11/22/28 8500232-47.2019.8.06.0117

R$340,86 LIMOEIRO DO NORTE RUSSAS 5/9/10/16 8500232-53.2019.8.06.0115

R$129,98 MARACANAU EUSEBIO 1/17 8500233-32.2019.8.06.0117

R$96,64 CAUCAIA FORTALEZA 28/29 8500656-54.2019.8.06.0064

R$144,96 CAUCAIA FORTALEZA 16/17/18 8500681-67.2019.8.06.0064

R$1.004,99 ITAPIPOCA IRAUÇUBA 14 8500767-20.2019.8.06.0167

R$130,40 SOBRAL CARIRE 29 8500806-17.2019.8.06.0167

R$559,00 SOBRAL FORTALEZA 15 8500810-54.2019.8.06.0167

R$559,00 SOBRAL FORTALEZA 15 8500811-39.2019.8.06.0167

R$112,78 MARACANAU FORTALEZA 21/22 8500822-24.2019.8.06.0117

R$112,78 MARACANAU FORTALEZA 28/29 8500853-44.2019.8.06.0117

R$228,92 JUAZEIRO DO NORTE CRATO 8501014-69.2019.8.06.0112

1/8/15/22/23
/29

1/4/5/6/11/1
2/13/14/18/1

9

6/12/18/20/2
6

14/15/18/20/
23/25/30
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R$130,82 JUAZEIRO DO NORTE CRATO 7/14/21/28 8501054-51.2019.8.06.0112

R$195,92 CRATO POTENGI 3 8502961-72.2020.8.06.0000

R$45,20 PEDRA BRANCA FORTALEZA 8500008-94.2020.8.06.0143

R$184,30 CEDRO FORTALEZA 8500057-12.2019.8.06.0066

R$147,90 CRATEUS FORTALEZA 8500060-18.2020.8.06.0070

R$144,40 ICO FORTALEZA 8500215-92.2019.8.06.0090

R$144,40 ICO FORTALEZA 8500216-77.2019.8.06.0090

R$201,70 JUAZEIRO DO NORTE FORTALEZA 8501124-68.2019.8.06.0112

R$178,60 JUAZEIRO DO NORTE FORTALEZA 8501125-53.2019.8.06.0112

###
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MOTIVO

I ENCONTRO NACIONAL SOBRE SISTEMATIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE 
JURISPRUDENCIA

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE CROATÁ, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REF. A 06 (SEIS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) NA(S) 

COMARCA(S) DE ASSARÉ, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 05 (CINCO) DIÁRIAS SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DO 
DESLOCAMENTO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS JUDICIAIS NAS 

COMARCAS DE ITAITINGA, PALMÁCIA E FORTALEZA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 
2019. (JR)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
28 da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA COMARCAS DE PACAJUS, 

MÊS DE MARÇO DE 2020. (GS)

Quantidade total de diárias nos meses de Fevereiro e Março/2020 = 16.
Valor total de Diárias= R$ 4.581,76

Valor total de Indenização de Transporte = R$ 1.899,22.  
Total de Despesa = R$ 6.480,98.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA COM PERNOTE, EM VIRTUDE DE 
CUMPRIMENTO DE MANDADOS JUDICIAIS, NA COMARCA DE CEDRO, NO MÊS 

DE JANEIRO DE 2020. (AB)

Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o Art. 28 da 
Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESIGNAÇÃO, 
PARA ATUAR, TEMPORÁRIA E EXCEPCIONALMENTE, NA COMAN DA COMARCA 

DE  ACOPIARA, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (JR)

QUANTIDADE TOTAL DE DIÁRIAS NOS MESES DE FEVEREIRO E MARÇO/2020 = 
20 DIÁRIAS, SENDO 19 C/ PERNOITE E 01 S/ PERNOITE

VALOR TOTAL DE DIÁRIAS NOS REFERIDOS MESES = R$ 3.510,00

Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o Art. 28 da 
Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE DESIGNAÇÃO PARA COMPOR O COLEGIADO DE 1ª GRAU E 

SUPLENTES NO ÂMBITO DE JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE AQUIRAZ, NO 
MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS, SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE; E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DO 

DESLOCAMENTO PARA PARTICIPAR DO CURSO "PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO GERENCIAL - MÓDULO LIDERANÇA PARA RESULTADOS - 
TURMA 13", NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. 

(JR)

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADO NA CIDADE DE MISSÃO 

VELHA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (GS)

Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o Art. 28 da 
Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS, SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA PARTICIPAR DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
GERENCIAL - MÓDULO LIDERANÇA PARA RESULTADOS, NA CIDADE DE 

FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (GS)

REFERENTE A 07 (SETE) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE IRACEMA E PELA COMARCA VINCULADA DE ERERÊ, NO MÊS DE 
JANEIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 07 (SETE) DIÁRIAS, SENDO 06 (SEIS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICDA - SEEU/CNJ NA CIDADE DE 

FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (GS)

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE PEDRA BRANCA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA NAS VARAS ÚNICAS DAS COMARCAS DE 

RERIUTABA E VARJOTA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JNOP)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

Quantidade total de diárias nos meses de NOVEMBRO/2019 e DEZEMBRO/2019 
= 06 dias sem pernoite:

Valor total de Diárias = R$ 1.718,16
Valor total de IT = R$ 1.176,86

Total de Despesa = R$ 2.895,02.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA AUXILIAR NAS 

ATIVIDADES DA COMARCA DE IBARETAMA, NO MÊS DE JANEIRO DE 2020.  
(RAP- 43686)

REFERENTE A 06 (SEIS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DO DESLOCAMENTO PARA RESPODNÊNCIA PELAS 

VARAS ÚNICAS DE UBAJARA E IBIAPINA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 4 (QUATRO) DIÁRIA(S), SENDO 3  (TRÊS) COM PERNOITE E 1 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL - 
FORTALEZA, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (RAP- 43686)

REFERENTE A 08 (OITO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE ITAREMA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DO DESLOCAMENTO PARA COMPOR O GRUPO DE 

TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO 
UNIFICADA - SEEU/CNJ, NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO 

DE 2020. (JR)

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DO 
DESLOCAMENTO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS JUDICIAIS NA 

COMARCA DE TAUÁ, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
28 da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

REFERENTE A 6 (SEIS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE IMPLANTAÇÃO 
DO SEEU - SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADA - FORTALEZA, NO 

MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (RAP- 43686)

REF. A 05 (CINCO) DIÁRIA(S), SENDO 04 (QUATRO) COM PERNOITE, 01 (UMA) 
SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE PASSAGEM, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 

PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO SEEU/CNJ, 
NA(S) COMARCA(S) DE FORTALEZA, NO(S) MÊS(ES) DE FEVEREIRO DE 2020. 

(FR)

Obs.: a diária do dia 21/02/2020, foi calculada reduzida pela metade em 
conformidade ao Art. 8º, II, da Resolução Nº 12/2019, do DJ 27 de Junho de 

2019, no qual determina que "Em se tratando de deslocamento dentro do 
território nacional, o valor da diária será reduzido pela metade: [...]; na data do 

retorno à sede.

REFERENTE A 5 (CINCO) DIÁRIA(S), SENDO 4 (QUATRO) COM PERNOITE E 1 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

PARTICIPAÇÃO NO GRUPO DE TRABALHO DO SEEU - SISTEMA ELETRÔNICO DE 
EXECUÇÃO UNIFICADA - FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (RAP- 

43686)

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S), SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE, 01 (UMA) SEM 
PERNOITE E REEMBOLSO DE 

COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA COMPARECER AO 
CURSO MÓDULO LIDERANÇA PARA RESULTADOS, NA(S) COMARCA(S) DE 

FORTALEZA, NO(S) MÊS(ES) DE FEVEREIRO DE 2020. (FR)
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REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE, E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA COMARCA DE ASSARÉ, 

NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (AB)
REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE IBICUITINGA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 06 (SEIS) DIÁRIAS, SENDO 04 (QUATRO) COM PERNOITE E 02 
(DUAS) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

CONVOCAÇÃO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADA - SEEU/CNJ NA COMARCA DE 

FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JNOP)

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA COMARCA VINCULADA DE 

IBICUITINGA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (FR)

REFERENTE A 05 (CINCO) DIÁRIAS, SENDO 04 (QUATRO) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADA - SEEU/CNJ, NA COMARCA 

DE FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 06 (SEIS) DIÁRIAS SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMBORIL, NO MÊS DE 

FEVEREIRO DE 2020. (AB)
REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE PARAIPABA, NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 1 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE SUPERVISIONAR OS SERVIDORES DURANTE 

AS ATIVIDADES, REALIZAR REUNIÃO E PASSAR INSTRUÇÕES PARA TRABALHO 
A DISTÂNCIA NA COMARCA VINCULADA DE IBARETAMA, NO MÊS DE 

FEVEREIRO DE 2020. (RAP- 43686)

REFERENTE A 7 (SETE) DIÁRIA(S), SENDO 6 (SEIS) COM PERNOITE E 1 (UMA) 
SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

PARTICIPAÇÃO NO GRUPO DE TRABALHO DO SEEU - SISTEMA ELETRÔNICO DE 
EXECUÇÃO UNIFICADA - FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (RAP- 

43686)

REFERENTE A 14 (QUATORZE) DIÁRIAS, SENDO 05 (CINCO) COM PERNOITE E 
09 (NOVE) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA PELAS VARAS ÚNICAS DAS COMARCAS DE URUOCA E 
FORQUILHA E 2ª VARA DA COMARCA DE GRANJA, NO MÊS DE 

FEVEREIRO/2020. (YC-7719)

REFERENTE A 09 (NOVE) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 06 
(SEIS) SEM PERNOITE; E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA PELAS VARAS ÚNICAS DAS COMARCAS DE JUCÁS E SABOEIRO, 
NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE IBICUITINGA, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (JR)
REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 

COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA REALIZAR AUDIÊNCIAS 
DE CONCILIAÇÃO NA COMARCA VINCULADA DE TURURU, NO MÊS DE MARÇO 

DE 2020. YC-7719)

REFERENTE A 01 (UM) DIÁRIA SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESIGNAÇÃO PARA A CONDUÇÃO DE 

AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO E PRELIMINAR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E 
CRIMINAL, ASSIM COMO AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO DO CÍVEL COMUM NA 

COMARCA VINCULADA DE TURURU, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (JNOP)

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM 
VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA REALIZAR AS OITIVAS DE CRIANÇAS NA 

COMARCA DE SOBRAL, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (JNOP)
REFERENTE A 10 (DEZ) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE CAPISTRANO E PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA COMARCA 

VINCULADA DE ITAPIÚNA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 30 (TRINTA) DIÁRIAS COM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA ATUAR, TEMPORÁRIA E EXCEPCIONALMENTE, NA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (GS)

Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o Art. 28 da 
Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

Esta Coordenadoria esclarece que, a fim de agilizar os pagamentos das diárias 
referente ao(s) mês(es) de março/2020, tratará no presente momento apenas 

dessas diárias, desconsiderando, por ora, os demais períodos solicitados, 
conforme acordado com a Secretaria de Gestão de Pessoas, e considerando o 

regramento introduzido pela Portaria nº 580/2020 da Presidência desta Corte, 
que trata do contingenciamento de despesas, a luz do seu art. 2º, § 1º, XI, que 
faz menção ao pagamento de diárias. Sendo assim, o pagamento dos demais 

períodos será  apreciado posteriormente.

REFERENTE A 19 (DEZENOVE) DIÁRIAS COM PERNOITE EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA ATUAR, TEMPORÁRIA E EXCEPCIONALMENTE, NA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE UMIRIM, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (RAP-43686)
___________________________________________________________

NÃO FOI CALCULADA A INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, UMA VEZ QUE O ART. 
28 DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL Nº 12/2019, "É VEDADO O 

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, NOS TERMOS DESTA 
RESOLUÇÃO, PARA O OFICIAL DE JUSTIÇA BENEFICIÁRIO DO VALOR 

CORRESPONDENTE ÀS PARCELAS FIXA OU VARIÁVEL CUSTEADAS PELO FUNDO 
ESPECIAL DE CUSTEIO DAS DESPESAS COM DILIGÊNCIAS DOS OFICIAS DE 

JUSTIÇA".

REFERENTE A 30 (TRINTA) DIÁRIA(S) COM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
ATUAÇÃO TEMPORÁRIA  NA VARA ÚNICA DE JAGUARUANA, NO MÊS DE MARÇO 

DE 2020. (RAP- 43686)
______________________________________________________________

_________
NÃO FOI CALCULADA A INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, UMA VEZ QUE O ART. 

28. DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL Nº 12/2019, "É VEDADO O 
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, NOS TERMOS DESTA 
RESOLUÇÃO, PARA O OFICIAL DE JUSTIÇA BENEFICIÁRIO DO VALOR 

CORRESPONDENTE ÀS PARCELAS FIXA OU VARIÁVEL CUSTEADAS PELO FUNDO 
ESPECIAL DE CUSTEIO DAS DESPESAS COM DILIGÊNCIAS DOS OFICIAS DE 

JUSTIÇA".

Esta Coordenadoria esclarece que, a fim de agilizar os pagamentos das diárias 
referente ao(s) mês(es) de março/2020, tratará no presente momento apenas 

dessas diárias, desconsiderando, por ora, os demais períodos solicitados, 
conforme acordado com a Secretaria de Gestão de Pessoas, e considerando o 

regramento introduzido pela Portaria nº 580/2020 da Presidência desta Corte, 
que trata do contingenciamento de despesas, a luz do seu art. 2º, § 1º, XI, que 
faz menção ao pagamento de diárias. Sendo assim, o pagamento dos demais 

períodos será  apreciado posteriormente.

REFERENTE A 1 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

NA COMARCA VINCULADA DE TURURU, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (RAP- 
43686)

REFERENTE A 16 (DEZESSEIS) DIÁRIAS COM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESIGNAÇÃO PARA ATUAR, TEMPORÁRIA E EXCEPCIONALMENTE, NA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE URUOCA, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (GS)

Esta Coordenadoria esclarece que, a fim de agilizar os pagamentos das diárias 
referente ao(s) mês(es) de março/2020, tratará no presente momento apenas 

dessas diárias, desconsiderando, por ora, os demais períodos solicitados, 
conforme acordado com a Secretaria de Gestão de Pessoas, e considerando o 

regramento introduzido pela Portaria nº 580/2020 da Presidência desta Corte, 
que trata do contingenciamento de despesas, a luz do seu art. 2º, § 1º, XI, que 
faz menção ao pagamento de diárias. Sendo assim, o pagamento dos demais 

períodos será  apreciado posteriormente.

Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o art. 28 da 
resolução do órgão especial nº 12/2019, "é vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta resolução, para o oficial de justiça 
beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável custeadas pelo 
fundo especial de custeio das despesas com diligências dos oficias de justiça".

REFERENTE A 05 (CINCO) DIÁRIAS SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
CUMPRIMENTO DE MANDADO NAS CIDADES DE AQUIRAZ E ITAITINGA, NO 

MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (GS)

Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o Art. 28 da 
Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

REFERENTE A 2 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE PARTICIPAÇÃO NO CURSO: PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO GERENCIAL - ESMEC - FORTALEZA, NO MÊS DE MARÇO DE 
2020. (RAP- 43686)

REFERENTE A 13 (TREZE) DIÁRIAS SEM PERNOITE, E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NAS COMARCAS 

DE CARNAUBAL E FRECHEIRINHA, NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (AB)

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRAS SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DO 
DESLOCAMENTO PARA CUMPRIMENTO DE EXPEDIENTES CRIMINAIS DE 

URGÊNCIA, NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (JR)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
28 da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
CUMPRIMENTO DE MANDADO NA CIDADE DE ITAITINGA, NO MÊS DE 

FEVEREIRO DE 2020.

Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o art. 28 da 
resolução do órgão especial nº 12/2019, "é vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta resolução, para o oficial de justiça 
beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável custeadas pelo 
fundo especial de custeio das despesas com diligências dos oficias de justiça".

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE CATARINA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA CUMPRIR MANDADOS NA COMARCA VINCULADA DE 

ALCÂNTARAS, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (GS)

Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o Art. 28 da 
Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

REFERENTE A 10 (DEZ) DIÁRIA(S), SENDO 4 (QUATRO) COM PERNOITE E 6 
(SEIS) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA A COMARCA SOLONOPOLE, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. 
(RAP-43686)
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REF. A 05 (CINCO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA

PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) NA(S) COMARCA(S) DE CHAVAL, NO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2020. (FR)

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE IBIAPINA, NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (JR)
REFERENTE A 09 (NOVE) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE IPUEIRAS, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (GS)
REFERENTE A 10 (DEZ) DIÁRIAS, SENDO 05 (CINCO) COM PERNOITE E 05 

(CINCO) SEM PERNOITE; E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 
RESPONDÊNCIA PELAS VARAS ÚNICAS DAS COMARCAS DE JIJOCA DE 

JERICOACOARA E CRUZ, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS NA COMARCA DE 

FORTALEZA, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (JR)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
28 da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE HIDROLANDIA NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (YC-7719)

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO A FIM DE ATUAR JUNTO AO 
COLEGIADO DE MAGISTRADOS NA 1ª VARA DA COMARCA DE AQUIRAZ, NO 

MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02(DUAS) DIÁRIAS, SENDO 01(UMA) COM PERNOITE E 01(UMA) 
SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL PARA A REALIZAÇÃO DO 

CURSO LIDERANÇA PARA RESULTADOS NA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE 
NO MÊS DE NOVEMBRO/2019.(YC-7719)

______________________________________________________________
________________________________________________

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

REFERENTE A 06 (SEIS) DIÁRIAS COM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA COMARCA 

VINCULADA DE MONSENHOR TABOSA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (FR)

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA PARTICIPAR DO CURSO "PROVAS NO 

PROCESSO CIVIL: ASPECTOS TEORICOS E PRATICOS NO NOVO DIREITO 
BRASILEIRO", NA(S) COMARCA(S) DE SOBRAL, NO(S) MÊS(ES) DE DEZEMBRO 

DE 2019. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA COMARCA DE 

HIDROLÂNDIA, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (GS)

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA ACOMPANHAR O ANDAMENTO DA 

DIGITALIZAÇÃO DOS PROCESSOS DA(S) COMARCA(S) DE QUIXADÁ, NO(S) 
MÊS(ES) DE NOVEMBRO DE 2019. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 06 (SEIS) DIÁRIAS, SENDO 04 (QUATRO) COM PERNOITE E 02 
(DUAS) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

CONVOCAÇÃO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADA - SEEU/CNJ NA COMARCA DE 

FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JNOP)

REFERENTE A 16 (DEZESSEIS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ, 3ª VARA DA COMARCA DE TIANGUÁ E VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE UBAJARA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JNOP)

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE TAMBORIL, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (GS)

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE PASSAGEM,EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADA - SEEU/CNJ NA CIDADE DE 

FORTALEZA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE OCARA, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2018. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS JUDICIAIS DE CARÁTER 
URGENTE DURANTE O PLANTÃO DO 5º NÚCLEO REGIONAL NAS COMARCAS DE 

CEDRO E PEREIRO, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. (JR)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
28 da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REF. A 03 (TRÊS) DIÁRIA(S), SENDO 02 (DUAS) COM PERNOITE, 01 (UMA) SEM 
PERNOITE E REEMBOLSO DE PASSAGEM, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 

PARA O PLANO DE CAPACITAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 
CEARENSE 2019/2020, NA(S) COMARCA(S) DE FORTALEZA, NO(S) MÊS(ES) DE 

FEVEREIRO DE 2020. (FR)

REFERENTE A 2 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO GERENCIAL NA ESMEC - FORTALEZA, NO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2020. (RAP- 43686)

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA VALIDAÇÃO DO CERTIFICADO DIGITAL, 
NA(S) COMARCA(S) DE QUIXERAMOBIM, NO(S) MÊS(ES) DE AGOSTO DE 2019. 

(FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DE 

ACARAPE, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REF. A 03 (TRÊS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA

PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE CROATÁ, NO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2019. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.

REFERENTE A 13 (TREZE) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 10 
(DEZ) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA PELAS COMARCAS DE ICAPUI E JAGUARUANA, NO MÊS DE 
ABRIL DE 2020. (GS)

REFERENTE A 27 (VINTE E SETE) DIÁRIAS COM PERNOITE, PARA 
CUMPRIMENTO DE MANDADOS NA COMARCA DE CRATÉUS, NO MÊS DE MARÇO 

DE 2020. (JNOP)

Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o Art. 28 da 
Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

Esta Coordenadoria esclarece que, a fim de agilizar os pagamentos das diárias 
referente ao(s) mês(es) de março/2020, tratará no presente momento apenas 

dessas diárias, desconsiderando, por ora, os demais períodos solicitados, 
conforme acordado com a Secretaria de Gestão de Pessoas, e considerando o 

regramento introduzido pela Portaria nº 580/2020 da Presidência desta Corte, 
que trata do contingenciamento de despesas, a luz do seu art. 2º, § 1º, XI, que 
faz menção ao pagamento de diárias. Sendo assim, o pagamento dos demais 

períodos será  apreciado posteriormente.

REFERENTE A 05 (CINCO) DIÁRIAS SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESIGNAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE ATOS PROCESSUAIS NA COMARCA DE 

SOBRAL E NA COMARCA VINCULADA DE ALCÂNTARAS NO MÊS DE NOVEMBRO/
2019. (NO)

_____________________________________________________________
Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o Art. 28 da 

Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 
indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
CUMPRIMENTO DE MANDADOS JUDICIAIS NAS CIDADES DE CAUCAIA E 

FORTALEZA, NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (RAP - 43686)
______________________________________________________________

_________
NÃO FOI CALCULADA A INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, UMA VEZ QUE O ART. 

28. DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL Nº 12/2019, "É VEDADO O 
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, NOS TERMOS DESTA 
RESOLUÇÃO, PARA O OFICIAL DE JUSTIÇA BENEFICIÁRIO DO VALOR 

CORRESPONDENTE ÀS PARCELAS FIXA OU VARIÁVEL CUSTEADAS PELO FUNDO 
ESPECIAL DE CUSTEIO DAS DESPESAS COM DILIGÊNCIAS DOS OFICIAS DE 

JUSTIÇA".

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃÇO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS, SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA PELA COMARCA DE SENADOR POMPEU, NO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2020. (GS)
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REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE MADALENA, NO MÊS DE NOVEMBRO 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE PARTICIPAÇÃO DO PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO GERENCIAL, NA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE, NO 
MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. (JNOP)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO A FIM DE SUPERVISIONAR À 
UNIDADE, TENDO EM VISTA OS SERVIÇOS JUDICIAIS AFETOS NA COMARCA 

VINCULADA DE GROAÍRAS, NO MÊS DE JULHO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS,SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE; E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DO 

DESLOCAMENTO PARA MINISTRAR UM MÓDULO DO CURSO "A TUTELA 
JUDICIAL DOS DIREITOS SOCIAIS", NO POLO DA ESMEC NA COMARCA DE 

IGUATU, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTIVEL , EM VIRTUDE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 

PARA PARTICIPAR DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL NO 
FÓRUM DA COMARCA DE JUAZEIRO NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 10 (DEZ) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item i, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 15 (QUINZE) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA NAS COMARCAS DE PACAJUS, 

CHOROZINHO E AQUIRAZ NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (GS)

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO À COMARCA DE BARRO PARA CUMPRIR MANDADOS 

REFERENTES AO PLANTÃO JUDICIÁRIO NO(S) MÊS(ES) DE NOVEMBRO/2019. 
(YC-7719)

______________________________________________________________
____________

Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o Art. 25. da 
Resolução do Órgão Especial nº 17/2018, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

______________________________________________________________
_____________________

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA CUMPRIMENTO DE ALVARÁS DE SOLTURA NA COMARCA 

DE ITAITINGA, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. (JR)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
28 da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 05 (CINCO) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE ARARENDA, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019.  YC-7719)

______________________________________________________________
_____________________

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REF. A 25 (VINTE E CINCO) DIÁRIA(S) COM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA ATUAR, TEMPORÁRIA E EXCEPCIONALMENTE, PARA(S) 

A(S) COMARCA(S) DE QUIXADÁ, NO(S) MÊS(ES) DE MARÇO DE 2020. (FR)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
25. da Resolução do Órgão Especial nº

17/2018, “É vedado o pagamento da indenização de transporte, nos termos 
desta Resolução, para o Oficial de Justiça

beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável custeadas pelo 
Fundo Especial de Custeio das

Despesas com Diligências dos Oficias de Justiça”.

Esta Coordenadoria esclarece que, a fim de agilizar os pagamentos das diárias 
referente ao(s) mês(es) de março/2020,

tratará no presente momento apenas dessas diárias, desconsiderando, por ora, 
os demais períodos solicitados,

conforme acordado com a Secretaria de Gestão de Pessoas, e considerando o 
regramento introduzido pela Portaria nº

580/2020 da Presidência desta Corte, que trata do contingenciamento de 
despesas, a luz do seu art. 2º, § 1º, XI, que faz

menção ao pagamento de diárias. Sendo assim, o pagamento dos demais 
períodos será apreciado posteriormente.

REFERENTE A 05 (CINCO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE CARIRÉ, NO MÊS DE JULHO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA CUMPRIMENTO DE ALVARÁS DE SOLTURA NA COMARCA 

DE ITAITINGA, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. (JR)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
28 da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02(DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL POR MOTIVO DE DESLOCAMENTO ATÉ A COMARCA DE IGUATU 
PARA RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL NO MÊS DE JULHO/2019.(YC-

7719)
______________________________________________________________

________________________

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS NAS CIDADES DE 

AQUIRAZ E ITAITINGA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (GS)

Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o Art. 28 da 
Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 2 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA A COMARCA PINDORETAMA, 

NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (RAP- 43686)

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS NA COMARCA 

VINCULADA DE TARRAFAS, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Não foi calculada a indenização de transporte, pois em conformidade com o Art. 
28 da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA 3ª VARA DA COMARCA DE 

EUSÉBIO, NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (GS)

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
CUMPRIMENTO DE MANDADO NA CIDADE DE FORTALEZA, NO MÊS DE MARÇO 

DE 2020. (GS)

Quantidade total de diárias nos meses de Fevereiro e Março/2020 = 2 s/ 
pernoite.

Valor total de Diárias= R$ 180,00. 
Total de Despesa = R$ 180,00.

Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o Art. 28 da 
Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

REFERENTE A  3 (TRÊS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
CUMPRIMENTO DE MANDADOS NOS MUNICÍPIOS DE PACATUBA, AQUIRAZ E 

FORTALEZA , NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (RAP- 43686)
______________________________________________________________

_________
NÃO FOI CALCULADA A INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, UMA VEZ QUE O ART. 

28. DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL Nº 12/2019, "É VEDADO O 
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, NOS TERMOS DESTA 
RESOLUÇÃO, PARA O OFICIAL DE JUSTIÇA BENEFICIÁRIO DO VALOR 

CORRESPONDENTE ÀS PARCELAS FIXA OU VARIÁVEL CUSTEADAS PELO FUNDO 
ESPECIAL DE CUSTEIO DAS DESPESAS COM DILIGÊNCIAS DOS OFICIAS DE 

JUSTIÇA".

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE JÚRI POPULAR NA COMARCA 

VINCULADA DE ARNEIROZ, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE PARA CUMPRIMENTO DE 
MANDADOS NA CIDADE DE FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. 

(JNOP)

NÃO FOI CALCULADA A INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, UMA VEZ QUE O ART. 
28 DA RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL Nº 12/2019, "É VEDADO O 

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, NOS TERMOS DESTA 
RESOLUÇÃO, PARA O OFICIAL DE JUSTIÇA BENEFICIÁRIO DO VALOR 

CORRESPONDENTE ÀS PARCELAS FIXA OU VARIÁVEL CUSTEADAS PELO FUNDO 
ESPECIAL DE CUSTEIO DAS DESPESAS COM DILIGÊNCIAS DOS OFICIAS DE 

JUSTIÇA".

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ORÓS, NO 

MÊS DE OUTUBRO DE 2019. (JNOP)

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DEDESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE PASSAGEM, PARA COMPOR O GRUPO 
DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO SEEU/CNJ NA COMARCA DE FORTALEZA, 

NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item i, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE PASSAGEM, EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SEEU/CNJ, NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA COMARCA DE BARBALHA, 

NO MÊS DE JULHO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 01(UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE PARA CUMPRIMENTO DE 
MANDADO NA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE NO MÊS DE 

DEZEMBRO/2019.(YC-7719)
______________________________________________________________

____________________
Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o Art. 28. da 

Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 
indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

______________________________________________________________
_____________________

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 01(UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE PARA CUMPRIMENTO DE 
MANDADO NA COMARCA DE CRATO NO MÊS DE DEZEMBRO/2019.(YC-7719)

______________________________________________________________
____________________

Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o Art. 28. da 
Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

______________________________________________________________
_____________________

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REF. A 03 (TRÊS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA SESSÃO ORDINÁRIA, PARA(S) 2ª 

VARA(S) DA(S) COMARCA(S) DO EUSÉBIO, NO MÊS DE MARÇO DE 2019. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.
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REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA 1ª VARA DA COMARCA DE 

RUSSAS, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE TER SIDO NOMEADO PELO CONSELHO DE 
MAGISTRATURA EM SESSÃO ORDINÁRIA DE 10/10/2016 NOS AUTOS N° 

8500193-29.2016.8.06.0255 PARA ATUAR NOS PROCESSOS QUE TRAMITAM NA 
2ª VARA DA COMARCA DE EUSÉBIO, POR CONTA DA SUSPEIÇÃO DECLARADA 

PELA JUÍZA TITULAR, NO MÊS DE ABRIL DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 2 (DUAS) DIÁRIAS, SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE E 01 (UMA) 
SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA NA COMARCA DE BEBERIBE, 

NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. (RAP-43686)

REFERENTE A 01 UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE PARA CUMPRIMENTO DE 
MANDADOS NA COMARCA DE ITAITINGA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. 

(JNOP)

Não foi calculada a indenização de transporte, uma vez que o Art. 28 da 
Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, "É vedado o pagamento da 

indenização de transporte, nos termos desta Resolução, para o Oficial de 
Justiça beneficiário do valor correspondente às parcelas fixa ou variável 

custeadas pelo Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficias de Justiça".

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REF. A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 01 (UMA) 
SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO NA PARTICIPAÇÃO PARA 

MINISTRAR UM MÓDULO DO CURSO "MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS", NA(S) COMARCA(S) DE FORTALEZA, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 

2019. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS, SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA ACOMPANHAR 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PERTINENTES AOS PROCEDIMENTOS DE 
TRABALHO NA SEJUD CRAJUBAR NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE, NO MÊS 

DE DEZEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 
PARA ATUAR NA REALIZAÇÃO DE 1ª

AUDIÊNCIA PÚBLICA, PARA A(S) COMARCA(S) DE QUIXADÁ, NO(S) MÊS(ES) DE 
MARÇO DE 2020. (FR)

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E REEMBLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA PARTICIPAR DO CURSO 
"GESTÃO DE UNIDADES JUDICIAIS" NA ESMEC, NA COMARCA DE FORTALEZA, 

NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 1 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
REALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO NA 1º VARA CIVIL DA COMARCA DE CAUCAIA NA 

COMARCA , NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (RAP- 43686)
REFERENTE A 1 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE CONDUZIR 

O MAGISTRADO CÉZAR MOREL ALCÂNTARA PARA A 3º VARA CRIMINAL DE 
CAUCAIA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (RAP- 43686)

REFERENTE A 1 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE 
REALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO NA 3º VARA CRIMINAL DE CAUCAIA, NO MÊS DE 

FEVEREIRO DE 2020. (RAP- 43686)

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRUTDE DE CONVOCAÇÃO PARA COMPOR O GRUPO DE 

TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO SEEU/CNJ, NA COMARCA  DE FORTALEZA, NO 
MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 13 (TREZE) DIÁRIAS, SENDO 07 (SETE) COM PERNOITE E 06 
(SEIS) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA NAS COMARCAS DE AMONTADA E IRAUÇUBA E PRESTAÇÃO 
JURISDICONAL NAS COMARCAS DE MIRAIMA, TEJUÇUOCA E SÃO LUIS DO 

CURU NO MÊS DE OUTUBRO DE 2019. (GS)

OS DIAS 29 E 30 JÁ FORAM PAGOS PELO TRE DE ACORDO COM O PROCESSO N° 
8500569-62.2020.8.06.0000.

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁIRA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE CARIRÉ, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REF. A 04 (QUATRO) DIÁRIA(S), SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE, 01 (UMA) 
SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA  COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SEEU/CNJ, NA(S) COMARCA(S) DE FORTALEZA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 

2019. (FR)

Obs.: a diária do dia 18/12/2019, foi calculada reduzida pela metade em 
conformidade ao Art. 8º, II, da Resolução Nº 12/2019, do DJ 27 de Junho de 

2019, no qual determina que "Em se tratando de deslocamento dentro do 
território nacional, o valor da diária será reduzido pela metade: [...]; na data do 

retorno à sede.

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE; E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

CONVOCAÇÃO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SEEU/CNJ, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Obs.: a diária do dia 18/12/2019 foi calculada reduzida pela metade em 
conformidade ao Art. 8º, II, da Resolução Nº 12/2019, do DJ 27 de Junho de 

2019, no qual determina que "Em se tratando de deslocamento dentro do 
território nacional, o valor da diária será reduzido pela metade: [...]; na data do 

retorno à sede.

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA PARTICIPAR DO 
PROGRAMA DE LIDERANÇA, NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE 

NOVEMBRO DE 2019. (AB)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA PARTICPAR DO CURSO 

DE UNIDADES JUDICIAIS, NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2019. (AB)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO A FIM DE 

ASSESSORAR O JUIZ CORREGEDOR AUXILIAR NAS INSPEÇÕES DAS 1ª E 2ª 
VARAS DE QUIXERAMOBIM E NO JUIZADO ESPECIAL E VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE SENADOR POMPEU, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (GS)

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DO DESLOCAMENTO A FIM DE CONDUZIR 

O JUIZ CORREGEDOR AUXLIAR, O QUAL REALIZARÁ INSPEÇÃO NA 1ª E  2ª 
VARAS DE QUIXERAMOBIM, BEM COMO NO JUIZADO ESPECIAL E VARA ÚNICA 

DE SENADOR POMPEU, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 07 (SETE) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELO JUIZADO 
ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CRATO, NO MÊS DE SETEMBRO 

DE 2019. (YC-7719)
______________________________________________________________

________________________

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS, SENDO 02 (DUAS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA ASSESSORAR O 
JUIZ CORREGEDOR AUXILIAR, O QUAL REALIZOU INSPEÇÕES NA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE IPAUMIRIM E 1ª E 2ª VARAS DA COMARCA DE ICÓ, NO MÊS 

DE MARÇO DE 2020. (JR)

REF. A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA NA COMARCA DO CRATO, NO 

MÊS DE AGOSTO DE 2019. (JNOP)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE, 01 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE PASSAGEM, EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SEEU/CNJ, NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 4 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 3 (TRÊS) DIÁRIAS COM PERNOITE 
E 1 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE PASSAGENS RODOVIÁRIA, 
EM VIRTUDE DE REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
EXECUÇÃO UNIFICADA NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE DEZEMBRO 

DE 2019.(RAP-43686)
______________________________________________________________

_____________________
Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DA REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE CRANÇAS NA 

COMARCA DE POTENGI, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 2 (DUAS) DIÁRIA(S), SENDO 1 (UMA) COM PERNOITE E 1 (UMA) 
SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DE REALIZAR DEPOIMENTO ESPECIAL NA 
COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (RAP- 

43686)
REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS, SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE E 01 

(UMA) SEM PERNOITE, EM VIRTUDE DO DESLOCAMENTO PARA A REALIZAÇÃO 
DE OITIVAS DE CRIANÇAS, NA 3ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE, 

NO MÊS E MARÇO DE 2020. (JR)
REFERENTE A 1 DIÁRIA SEM PERNOITE PARA ACOMPANHAR O DESCARTE DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS GERADOS PELA REFORMA DO FÓRUM DE CAUCAIA NO DIA 
27-02-2020, RETORNANDO NO MESMO DIA PARA FORTALEZA.
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REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE CROATÁ, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REF. A 06 (SEIS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) NA(S) 

COMARCA(S) DE ASSARÉ, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA COMARCAS DE PACAJUS, 

MÊS DE MARÇO DE 2020. (GS)

Quantidade total de diárias nos meses de Fevereiro e Março/2020 = 16.
Valor total de Diárias= R$ 4.581,76

Valor total de Indenização de Transporte = R$ 1.899,22.  
Total de Despesa = R$ 6.480,98.

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE DESIGNAÇÃO PARA COMPOR O COLEGIADO DE 1ª GRAU E 

SUPLENTES NO ÂMBITO DE JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE AQUIRAZ, NO 
MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS, SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE; E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DO 

DESLOCAMENTO PARA PARTICIPAR DO CURSO "PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO GERENCIAL - MÓDULO LIDERANÇA PARA RESULTADOS - 
TURMA 13", NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. 

(JR)

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS, SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA PARTICIPAR DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
GERENCIAL - MÓDULO LIDERANÇA PARA RESULTADOS, NA CIDADE DE 

FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (GS)

REFERENTE A 07 (SETE) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE IRACEMA E PELA COMARCA VINCULADA DE ERERÊ, NO MÊS DE 
JANEIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 07 (SETE) DIÁRIAS, SENDO 06 (SEIS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICDA - SEEU/CNJ NA CIDADE DE 

FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (GS)

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE PEDRA BRANCA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA NAS VARAS ÚNICAS DAS COMARCAS DE 

RERIUTABA E VARJOTA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JNOP)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

Quantidade total de diárias nos meses de NOVEMBRO/2019 e DEZEMBRO/2019 
= 06 dias sem pernoite:

Valor total de Diárias = R$ 1.718,16
Valor total de IT = R$ 1.176,86

Total de Despesa = R$ 2.895,02.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA AUXILIAR NAS 

ATIVIDADES DA COMARCA DE IBARETAMA, NO MÊS DE JANEIRO DE 2020.  
(RAP- 43686)

REFERENTE A 06 (SEIS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DO DESLOCAMENTO PARA RESPODNÊNCIA PELAS 

VARAS ÚNICAS DE UBAJARA E IBIAPINA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 4 (QUATRO) DIÁRIA(S), SENDO 3  (TRÊS) COM PERNOITE E 1 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL - 
FORTALEZA, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (RAP- 43686)

REFERENTE A 08 (OITO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE ITAREMA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DO DESLOCAMENTO PARA COMPOR O GRUPO DE 

TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO 
UNIFICADA - SEEU/CNJ, NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO 

DE 2020. (JR)

REFERENTE A 6 (SEIS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE IMPLANTAÇÃO 
DO SEEU - SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADA - FORTALEZA, NO 

MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (RAP- 43686)

REFERENTE A 5 (CINCO) DIÁRIA(S), SENDO 4 (QUATRO) COM PERNOITE E 1 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

PARTICIPAÇÃO NO GRUPO DE TRABALHO DO SEEU - SISTEMA ELETRÔNICO DE 
EXECUÇÃO UNIFICADA - FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (RAP- 

43686)

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S), SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE, 01 (UMA) SEM 
PERNOITE E REEMBOLSO DE 

COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA COMPARECER AO 
CURSO MÓDULO LIDERANÇA PARA RESULTADOS, NA(S) COMARCA(S) DE 

FORTALEZA, NO(S) MÊS(ES) DE FEVEREIRO DE 2020. (FR)

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE, E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA COMARCA DE ASSARÉ, 

NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (AB)
REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE IBICUITINGA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 06 (SEIS) DIÁRIAS, SENDO 04 (QUATRO) COM PERNOITE E 02 
(DUAS) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

CONVOCAÇÃO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADA - SEEU/CNJ NA COMARCA DE 

FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JNOP)

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA COMARCA VINCULADA DE 

IBICUITINGA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (FR)

REFERENTE A 05 (CINCO) DIÁRIAS, SENDO 04 (QUATRO) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADA - SEEU/CNJ, NA COMARCA 

DE FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE PARAIPABA, NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 1 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE SUPERVISIONAR OS SERVIDORES DURANTE 

AS ATIVIDADES, REALIZAR REUNIÃO E PASSAR INSTRUÇÕES PARA TRABALHO 
A DISTÂNCIA NA COMARCA VINCULADA DE IBARETAMA, NO MÊS DE 

FEVEREIRO DE 2020. (RAP- 43686)

REFERENTE A 7 (SETE) DIÁRIA(S), SENDO 6 (SEIS) COM PERNOITE E 1 (UMA) 
SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

PARTICIPAÇÃO NO GRUPO DE TRABALHO DO SEEU - SISTEMA ELETRÔNICO DE 
EXECUÇÃO UNIFICADA - FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (RAP- 

43686)

REFERENTE A 14 (QUATORZE) DIÁRIAS, SENDO 05 (CINCO) COM PERNOITE E 
09 (NOVE) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA PELAS VARAS ÚNICAS DAS COMARCAS DE URUOCA E 
FORQUILHA E 2ª VARA DA COMARCA DE GRANJA, NO MÊS DE 

FEVEREIRO/2020. (YC-7719)

REFERENTE A 09 (NOVE) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 06 
(SEIS) SEM PERNOITE; E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA PELAS VARAS ÚNICAS DAS COMARCAS DE JUCÁS E SABOEIRO, 
NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.
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REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE IBICUITINGA, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (JR)
REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 

COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA REALIZAR AUDIÊNCIAS 
DE CONCILIAÇÃO NA COMARCA VINCULADA DE TURURU, NO MÊS DE MARÇO 

DE 2020. YC-7719)

REFERENTE A 01 (UM) DIÁRIA SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESIGNAÇÃO PARA A CONDUÇÃO DE 

AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO E PRELIMINAR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E 
CRIMINAL, ASSIM COMO AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO DO CÍVEL COMUM NA 

COMARCA VINCULADA DE TURURU, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (JNOP)

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM 
VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA REALIZAR AS OITIVAS DE CRIANÇAS NA 

COMARCA DE SOBRAL, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (JNOP)
REFERENTE A 10 (DEZ) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE CAPISTRANO E PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA COMARCA 

VINCULADA DE ITAPIÚNA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 1 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

NA COMARCA VINCULADA DE TURURU, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (RAP- 
43686)

REFERENTE A 2 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE PARTICIPAÇÃO NO CURSO: PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO GERENCIAL - ESMEC - FORTALEZA, NO MÊS DE MARÇO DE 
2020. (RAP- 43686)

REFERENTE A 13 (TREZE) DIÁRIAS SEM PERNOITE, E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NAS COMARCAS 

DE CARNAUBAL E FRECHEIRINHA, NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (AB)
REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE CATARINA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 10 (DEZ) DIÁRIA(S), SENDO 4 (QUATRO) COM PERNOITE E 6 
(SEIS) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA A COMARCA SOLONOPOLE, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. 
(RAP-43686)

REF. A 05 (CINCO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA

PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) NA(S) COMARCA(S) DE CHAVAL, NO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2020. (FR)

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE IBIAPINA, NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (JR)
REFERENTE A 09 (NOVE) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE IPUEIRAS, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (GS)
REFERENTE A 10 (DEZ) DIÁRIAS, SENDO 05 (CINCO) COM PERNOITE E 05 

(CINCO) SEM PERNOITE; E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 
RESPONDÊNCIA PELAS VARAS ÚNICAS DAS COMARCAS DE JIJOCA DE 

JERICOACOARA E CRUZ, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)
REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE HIDROLANDIA NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (YC-7719)

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO A FIM DE ATUAR JUNTO AO 
COLEGIADO DE MAGISTRADOS NA 1ª VARA DA COMARCA DE AQUIRAZ, NO 

MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02(DUAS) DIÁRIAS, SENDO 01(UMA) COM PERNOITE E 01(UMA) 
SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL PARA A REALIZAÇÃO DO 

CURSO LIDERANÇA PARA RESULTADOS NA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE 
NO MÊS DE NOVEMBRO/2019.(YC-7719)

______________________________________________________________
________________________________________________

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

REFERENTE A 06 (SEIS) DIÁRIAS COM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA COMARCA 

VINCULADA DE MONSENHOR TABOSA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (FR)

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA PARTICIPAR DO CURSO "PROVAS NO 

PROCESSO CIVIL: ASPECTOS TEORICOS E PRATICOS NO NOVO DIREITO 
BRASILEIRO", NA(S) COMARCA(S) DE SOBRAL, NO(S) MÊS(ES) DE DEZEMBRO 

DE 2019. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NA COMARCA DE 

HIDROLÂNDIA, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (GS)

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA ACOMPANHAR O ANDAMENTO DA 

DIGITALIZAÇÃO DOS PROCESSOS DA(S) COMARCA(S) DE QUIXADÁ, NO(S) 
MÊS(ES) DE NOVEMBRO DE 2019. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 06 (SEIS) DIÁRIAS, SENDO 04 (QUATRO) COM PERNOITE E 02 
(DUAS) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

CONVOCAÇÃO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADA - SEEU/CNJ NA COMARCA DE 

FORTALEZA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JNOP)

REFERENTE A 16 (DEZESSEIS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ, 3ª VARA DA COMARCA DE TIANGUÁ E VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE UBAJARA, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JNOP)

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE TAMBORIL, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (GS)

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE OCARA, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2018. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 2 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO GERENCIAL NA ESMEC - FORTALEZA, NO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2020. (RAP- 43686)

REF. A 01 (UMA) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA VALIDAÇÃO DO CERTIFICADO DIGITAL, 
NA(S) COMARCA(S) DE QUIXERAMOBIM, NO(S) MÊS(ES) DE AGOSTO DE 2019. 

(FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DE 

ACARAPE, NO MÊS DE OUTUBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REF. A 03 (TRÊS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA

PELA(S) VARA(S) ÚNICA(S) DA(S) COMARCA(S) DE CROATÁ, NO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2019. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.
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REFERENTE A 13 (TREZE) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 10 
(DEZ) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA PELAS COMARCAS DE ICAPUI E JAGUARUANA, NO MÊS DE 
ABRIL DE 2020. (GS)

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃÇO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS, SENDO 01 (UMA) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA PELA COMARCA DE SENADOR POMPEU, NO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2020. (GS)

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE MADALENA, NO MÊS DE NOVEMBRO 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE PARTICIPAÇÃO DO PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO GERENCIAL, NA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE, NO 
MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. (JNOP)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO A FIM DE SUPERVISIONAR À 
UNIDADE, TENDO EM VISTA OS SERVIÇOS JUDICIAIS AFETOS NA COMARCA 

VINCULADA DE GROAÍRAS, NO MÊS DE JULHO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS,SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE; E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DO 

DESLOCAMENTO PARA MINISTRAR UM MÓDULO DO CURSO "A TUTELA 
JUDICIAL DOS DIREITOS SOCIAIS", NO POLO DA ESMEC NA COMARCA DE 

IGUATU, NO MÊS DE MARÇO DE 2020. (JR)

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTIVEL , EM VIRTUDE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 

PARA PARTICIPAR DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL NO 
FÓRUM DA COMARCA DE JUAZEIRO NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 10 (DEZ) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item i, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 15 (QUINZE) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA NAS COMARCAS DE PACAJUS, 

CHOROZINHO E AQUIRAZ NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (GS)

REFERENTE A 05 (CINCO) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE ARARENDA, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019.  YC-7719)

______________________________________________________________
_____________________

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 05 (CINCO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE CARIRÉ, NO MÊS DE JULHO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02(DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL POR MOTIVO DE DESLOCAMENTO ATÉ A COMARCA DE IGUATU 
PARA RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL NO MÊS DE JULHO/2019.(YC-

7719)
______________________________________________________________

________________________

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

REFERENTE A 2 (DUAS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA A COMARCA PINDORETAMA, 

NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (RAP- 43686)
REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA 3ª VARA DA COMARCA DE 
EUSÉBIO, NO MÊS DE JANEIRO DE 2020. (GS)

REF. A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ORÓS, NO 

MÊS DE OUTUBRO DE 2019. (JNOP)

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DEDESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA COMARCA DE BARBALHA, 

NO MÊS DE JULHO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REF. A 03 (TRÊS) DIÁRIA(S) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA SESSÃO ORDINÁRIA, PARA(S) 2ª 

VARA(S) DA(S) COMARCA(S) DO EUSÉBIO, NO MÊS DE MARÇO DE 2019. (FR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, I, parágrafo único, e art. 113 da Lei nº 9.809, de 18 de 
dezembro de 1973.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA 1ª VARA DA COMARCA DE 

RUSSAS, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE TER SIDO NOMEADO PELO CONSELHO DE 
MAGISTRATURA EM SESSÃO ORDINÁRIA DE 10/10/2016 NOS AUTOS N° 

8500193-29.2016.8.06.0255 PARA ATUAR NOS PROCESSOS QUE TRAMITAM NA 
2ª VARA DA COMARCA DE EUSÉBIO, POR CONTA DA SUSPEIÇÃO DECLARADA 

PELA JUÍZA TITULAR, NO MÊS DE ABRIL DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E REEMBLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA PARTICIPAR DO CURSO 
"GESTÃO DE UNIDADES JUDICIAIS" NA ESMEC, NA COMARCA DE FORTALEZA, 

NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 03 (TRÊS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRUTDE DE CONVOCAÇÃO PARA COMPOR O GRUPO DE 

TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO SEEU/CNJ, NA COMARCA  DE FORTALEZA, NO 
MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 13 (TREZE) DIÁRIAS, SENDO 07 (SETE) COM PERNOITE E 06 
(SEIS) SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

RESPONDÊNCIA NAS COMARCAS DE AMONTADA E IRAUÇUBA E PRESTAÇÃO 
JURISDICONAL NAS COMARCAS DE MIRAIMA, TEJUÇUOCA E SÃO LUIS DO 

CURU NO MÊS DE OUTUBRO DE 2019. (GS)

OS DIAS 29 E 30 JÁ FORAM PAGOS PELO TRE DE ACORDO COM O PROCESSO N° 
8500569-62.2020.8.06.0000.

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁIRA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA PELA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE CARIRÉ, NO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019. (JR)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REF. A 04 (QUATRO) DIÁRIA(S), SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE, 01 (UMA) 
SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA  COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SEEU/CNJ, NA(S) COMARCA(S) DE FORTALEZA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 

2019. (FR)

Obs.: a diária do dia 18/12/2019, foi calculada reduzida pela metade em 
conformidade ao Art. 8º, II, da Resolução Nº 12/2019, do DJ 27 de Junho de 

2019, no qual determina que "Em se tratando de deslocamento dentro do 
território nacional, o valor da diária será reduzido pela metade: [...]; na data do 

retorno à sede.

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE; E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE 

CONVOCAÇÃO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SEEU/CNJ, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (JR)

Obs.: a diária do dia 18/12/2019 foi calculada reduzida pela metade em 
conformidade ao Art. 8º, II, da Resolução Nº 12/2019, do DJ 27 de Junho de 

2019, no qual determina que "Em se tratando de deslocamento dentro do 
território nacional, o valor da diária será reduzido pela metade: [...]; na data do 

retorno à sede.

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA PARTICIPAR DO 
PROGRAMA DE LIDERANÇA, NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE 

NOVEMBRO DE 2019. (AB)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 02 (DUAS) DIÁRIAS SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE 
COMBUSTÍVEL, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO PARA PARTICPAR DO CURSO 

DE UNIDADES JUDICIAIS, NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2019. (AB)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 07 (SETE) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELO JUIZADO 
ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CRATO, NO MÊS DE SETEMBRO 

DE 2019. (YC-7719)
______________________________________________________________

________________________

CASO ESTA ELEVADA PRESIDÊNCIA AUTORIZE O PAGAMENTO, DEVE, SALVO 
MELHOR JUÍZO, RECONHECER A DÍVIDA, POR SE TRATAR DE DESPESA DE 

EXERCÍCIO ANTERIOR, DE ACORDO COM O ART. 112, ITEM I, § ÚNICO E ART. 
113, DA LEI Nº 9.809 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1973.
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REF. A 04 (QUATRO) DIÁRIAS SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DE RESPONDÊNCIA NA COMARCA DO CRATO, NO 

MÊS DE AGOSTO DE 2019. (JNOP)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 01 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E INDENIZAÇÃO DE 
TRANSPORTE, EM VIRTUDE DA REALIZAÇÃO DE OITIVAS DE CRANÇAS NA 

COMARCA DE POTENGI, NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2020. (JR)

REF. A 05 (CINCO) DIÁRIA(S), SENDO 04 (QUATRO) COM PERNOITE, 01 (UMA) 
SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE PASSAGEM, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 

PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO SEEU/CNJ, 
NA(S) COMARCA(S) DE FORTALEZA, NO(S) MÊS(ES) DE FEVEREIRO DE 2020. 

(FR)

Obs.: a diária do dia 21/02/2020, foi calculada reduzida pela metade em 
conformidade ao Art. 8º, II, da Resolução Nº 12/2019, do DJ 27 de Junho de 

2019, no qual determina que "Em se tratando de deslocamento dentro do 
território nacional, o valor da diária será reduzido pela metade: [...]; na data do 

retorno à sede.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE PASSAGEM,EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO UNIFICADA - SEEU/CNJ NA CIDADE DE 

FORTALEZA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REF. A 03 (TRÊS) DIÁRIA(S), SENDO 02 (DUAS) COM PERNOITE, 01 (UMA) SEM 
PERNOITE E REEMBOLSO DE PASSAGEM, EM VIRTUDE DE DESLOCAMENTO 

PARA O PLANO DE CAPACITAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 
CEARENSE 2019/2020, NA(S) COMARCA(S) DE FORTALEZA, NO(S) MÊS(ES) DE 

FEVEREIRO DE 2020. (FR)

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE PASSAGEM, PARA COMPOR O GRUPO 
DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO SEEU/CNJ NA COMARCA DE FORTALEZA, 

NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item i, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE E 01 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE PASSAGEM, EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SEEU/CNJ, NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 04 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 03 (TRÊS) COM PERNOITE, 01 
(UMA) SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE PASSAGEM, EM VIRTUDE DE 

DESLOCAMENTO PARA COMPOR O GRUPO DE TRABALHO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SEEU/CNJ, NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. (GS)

Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.

REFERENTE A 4 (QUATRO) DIÁRIAS, SENDO 3 (TRÊS) DIÁRIAS COM PERNOITE 
E 1 (UMA) DIÁRIA SEM PERNOITE E REEMBOLSO DE PASSAGENS RODOVIÁRIA, 
EM VIRTUDE DE REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
EXECUÇÃO UNIFICADA NA COMARCA DE FORTALEZA, NO MÊS DE DEZEMBRO 

DE 2019.(RAP-43686)
______________________________________________________________

_____________________
Caso esta elevada Presidência autorize o pagamento, deve, salvo melhor juízo, 
reconhecer a dívida, por se tratar de despesa de exercício anterior, de acordo 

com o art. 112, item I, § único e art. 113, da lei nº 9.809 de 18 de dezembro de 
1973.
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